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PREFEITURA MUNICIPAI. DE MARMELEIRO

Pregão Eletrônico: 107 /2022.
Ata de Registro de Preços n" 263/2022
Obieto: COMUNICADO ,{JUSTE IÇMS - Aumento cla alíquota cle ICMS no Estaclo doPa:.anâ.

CIAMED DISTRIBUIDOM DE MEDIÇAIVIENTOS LTDA., pessoa juddica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n".05.782.733/0003-00, com sede à Rua dos Cisnes, n." 235, Bairro

Peclra Branca, Município de Palhoça/SC, por sua representante que esta subscteve, tendo em vista os

princípios norteadores da licitação bem como a transparência da rclação comercial que lhe é peculiar vem,

atrâvés do presente informar que, confotme previsão legall:

I - DOS FATOS

A manifestante participou de licitação promovida por vossa administração, no qual restou

habilitada Þara o fornecimento de diversos medicamentos sendo que os valorcs foram dcvida¡oente

homolosados conforme documento cleviclamente comþetente.

C) processo ücitatório do qual tratamos neste requerimento, teve sua data de abettura de propostas

no dia 10/11/2022, quando, neste momento citado, pot mais que já tinha sido zptovaða a Lei Estadual no

21.308/2022 Qatanâl ^ ^Líquotà 
em vigor eta a de 18%. A alíquota de 79o/o aletrada a parut da citada Lei

só tetia vigência no dia 13/03/2023.

Ou seja, não tena como a requerente âpresentar proposta considerando a alíquota de ICMS de

1970 sendo que no momento de apresentaçã.o da proposta alíquota em vigor era ð,e 780/0,

Assim, considerando que o preço regisuado para os medicamentos levou em considetação a

alíquota de ICMS vigente no momento da apresentação da proposta e que essa elevação de alíquota impõc

1Art.65, ll, S 50, da Lei 8.666/93
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âcréscimo de custos pan o fornecedor, há legalidade e justiça no atenclimento do presente pedido para que

os valotes dos fármacos sejam ajustaclos.

Como base legal p^r^ o presente pedido, invoca-se 
^ 

rcgrr- insculpicla no artigo 37, XXI, da

Constituição Federal, que tratâ do restabelecimento do reequilíbrio entre as vantagens e encargos

odginalmente ajustados entre as partes, in aarbis:

Att.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios oþedecerá aos princípios de legalidacle, impessoaliclade,
motalidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(,..)

XXT - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mecliante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de paganrento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualifìcação técnica e econômica indispensáveis à gannùa do cumprimento das obrigações.

O teajuste/reequilíbrio dos preços é utilizado pan aiustat a equâção econômico-fìnanceira desde

que a alteração decorca de fato extraordinátio, inespetado e superveniente ao momento em que os preços

restaram tegisttados, que é exatamente o caso em comento.

Com base nos dispositivos acima citados, resta evidente que o pedido ora proposto está amparad<;

nos princípios que devem orientar as compras públicas, com destaque a legalidade e razoabilidade,

O reequilíbrio que se busca tem somente o objetivo cle resguardar os direitos clo fotnecedor, de

fotma que não tenha ptejulzos a pârtir cle uma altenção tnbutâtia, que era totalmente imprevisível no

momento da apresentação das propostas e do registro de preços.

Nos ensinamentos de Marçal Justen Filho, em seus Comentários à Lei de Ucitações e Contratos

Administrativos, 9o ed., Editota Dialética, pâgina 498, estâ posto:

Â relação (de fato) existente entre o conjunto dos encargos impostos ao particular e a remuneração

cotrespondente. O equillbrio econômico-fìnanceiro abtange todos os encargos impostos à parte,
ainda quando não se configurarem como deveres jurídicos propriamente ditos,

O mesmo autor, na obra acima citado, fls. 499, acrescenta:

CIAMEÞ'
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A equação econômico-financeira se delineia aparur, da elaboração do ato convocatório, Porém, a

equação se firma no instante em que a proposta é apresentada. Aceita a ptoposta pela
Administração, está consagtada a equação econômico-fïnanceira dela constante, A partir
de então, essa equação está protegida e assegurada pelo direito. (grifo nosso)

Vencidas as questões de direito do presente pedido, apresentamos a adequação solicitada para os

itens (já com o acréscimo decorrente do aumento da alíquota de 78% para tg%lt DEXAMETASONA

1,OMG/ML 5 ML SUSP OFT de Rs 6,50 para Rs 6,5650, ACIDO VALPROICO 500MG de Rs 0,48 para Rs

0,4848, ACIDO VALPROICO 250MG de RS 0,20 para RS 0,2020; como forma de ser mantida as

condições originais da proposta. Anexo também a este e-maí|, a nova proposta, já com a alteração da

alfquota ICMS.

II - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se o DEFEßIMEN- 9 qq AJIISTE/BEEQIÍLIBBIQ-IE

PREçOS para os fârmacos informados na proposta acima, como forma de recomposição da proposta

original, devido â recente aketação legislativa no Estado do Pannâ quanto à alíquota cle ICMS (que passou

a ser de !99/0, ante os 18% do momento da apresentação da ptoposta), devendo ser considerado este

ajuste para futuros empenhos, com base no aumento dos encargos tributários.

Pelo deferimento. Palhoça/SC, 8 de maio de 2023.

CIAMED DISTRIB DE MEDIÇA.ÙIENTOS LTDA.
utldico

e
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CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
RUA DOS C|SNES,235, BAIRRO PEDRA BRANCA, PALHOCA/SC - CEP: 88137300
CNPJ: 05.782.733/0003-00 INSCR|çÃO ESTADUAL: 260080861

E*naiUSite: CIAMED@CIAMEDRS.COM.BR /
Fone/Fax: 5137519300

BANCO PARA T}EPóSITO: Banco do B¡asiI
AG:,O4{ 'l
CG:5528-x

MUNICIP¡O DE ilARMELEIRO, PR - MODALIDADE: Pregao Eletronico - PE / 10712022 - Nc PROCESSO:, 18212022 -ABERTURA: 1Ol,1112O2208:30 - LANCES: 1O111//2022O8:3O

VLR. TOTAL
3.030,00

NOVO VLR.
o,2020

VLR. DESC.
0,0000

VLR UNID.

o,2020
UNID.

CAP

QUANNDADE
15.000,0000

EMBALAGEM
FRASCO COM s0
CÁPSULAS

ACTDO VALPROTCO 250MG (C1)

LOTE

PROCEDÊNCIA: Nacional

CLASSIF|CAçÃO: NOVO

NOME COMERCIAL: DEPAKENE

REGISTRO: I 055303150079

VALOR DO ITEM: Dois
VALOR TOTAL DO ITEM: Tres mil Íinta reais

VLR.TOTAL
21.816,00

NOVO VLR-VLR. DESC.
0,0000

VLR. UNID.

0,4848

UNID.

CPR
QUANTIDADE

45.000,0000
EMBALAGEM
FRASCO COM 50
COMPRIMIDOS
REVESTIDOS

DEScRTçAO
AC|DO VALPROTCO 500MG (C1)11

LOTE

DEPAKENE VALOR DO ITEM: Quatro mil, e quarenta e
VALOR TOTAL DO ITEM: Vinte e um mil, oitocentos e dezesseis reais

de real
PROCEDÊNCIA: Nacional

NOVO

FABRICANTE: NOVARTIS
¡n¡cnÊrr¡r r . Nacional

REGISTRO: 1055303150052

NOME DO ITEM: Seis reais, cinco mil seiscentos e cinquenta ciécimos de milésimos de real
VALOR TOTAL ÐO ITEM: Novecentos e oitenta e quatro rea¡s e setenta e cinco centavos

VLR. TOTAL
984,75

NOVOVLR.
6,5650

VLR. DESC.VLR. UNID.

6,5650

UN!D.
FR

QUANTlDADE
150,0000

EMBAI.A,GEM

CAIXACOM l FRASCO
5Mt

ITEM

87

LOTE

VLR. TOTAL
6.960,00

NOVO VLR.
8,7000

VLR. DESC.
2,0407

VLR. UNID.

10,7407

UNID.

UN800,0000
QUANT¡DADEEMBALAGEM

FRASCO COM 2OO
flÕstrs ÂFRtlsôt

SALBUTAMOL lOOMCG/DOSE
SPRAY

lTEM

239
LOTE
cLASs NOVO REGISTRO: 100681 0970028

FABRICANTE: GLAXO NOME
PROCEDÊNCn: lmportado
CLASSIFICAçÃO: REFERÊNCA REGTSTRO: 1010702260031

TOTAL DO LOTE: T¡inta e dois mil, setecentos e noventa rea¡s e selenta e cinco cenlavos

VALOR DO ITEM: Oito reais e setenta centavos
VALOR TOTAL DO ITEM: Seis m¡l novecentos e sessenta reais

TOTAL DO LOTE: 32.790,75

5.005 cJl

æ
--Ð

Execução: 64/.7123 es_1797_pe_reljropostaj Versão
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TOTAL GLOBAL: Trinta e dois mil, setecentos e noventa reais e setenta e cinco centavos TOTAL GLOBAL: 32.790,75
PRAZO DE PAGAMENTO: VENDA DEPOSITO 15 DIAS
ENTREGA: 15 DIAS CORRIDOS
VALIDADE DA PROPOSTA:60 DIAS
Desoneração do ICMS na venda à orgäo público: R$ 1.632,5600

previstas neste edital.

serviços proposto.

Solicitamos gentilmente que o órgão evite pedidos no valor ir¡ferior a R$ 1.000,00 considerando os custos oom armazenamento e d¡stribuição (logística).
NAS SA|DAS INTERNAS(RS) DAS MERCADORIAS QUE COMPÖEM A CESTA BASICA DE MEDICAMENToS,REI-ACIoNADAS No AÞENDIõE V,JÁ ESTÁcoNsIDERADo o DEScoNTo DE
8,55%,CFE. DETERMINA A ALINEA ¿a¿ DA NOTA 02 DO INCISO Vlll DO ART.23,L|VRO I,RICMS/RS.
soLlclTAMos QUE TODOS OS EMPENHOS SEJAM ENVTADOS PARA O E-MA|L EMPENHOS@C|AMEDRS.COM.BR.

RENATA CASAGRANDE Assinadodefomad¡e'rtal porRENArA

GAlrorro:4883s110068;Hå:iÏ'T'ä?Ï':;iå1i"1**
PALHOCA - SC, 08 de maio de 2023 RENATA CASAGRANDE cAUOtrO

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:,188.351.100-68
RG:8043627945

es_I7971re_reþropostaj Versão: 5.005 cJlExecução: 6447123

--_{€)\)
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO (2803) - COMUNICADO AJUSTE ICMS em 08,05 - Registro
359609
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Para

Cópia

Data

Priorldade

CIAMED-

<presencial0l (ùciamedrs.coln.br>

<licltacao@marmelelro.pr.gov.br>

Marina <marina@ciamedrs.com.br>, Bernardo Juridico <juridicoO2(ôciamedrs.com.br>, Eduarda

<eduarcla@ciarnedrs.com.br>, <juridico03@ciamedrs.com.br>

08-05-2023 16:1ó

Mals alta

Piìtrfoìa Vivi(ìn

^ndbrr 
rj6 l.l(ll¿rj¿Jci F{cienclüb

ç $ r iìi,lit,ll']co I sr Íli li1.9:¿r7

www.diiìm0d,m¡n.l)r

þ n/|urutctnro DE MARMELETRo (2s03) - coMUNrcADo AJUSTE |GMS em 08,05 - Registro 359609.pdf (-1,3 MB)

þ necrsrno 35e6oe.pdr(-Be KB)

lìemover loclos os anexos

Prezado cllente!

Em anexo, segue solicitaçáo de Ajuste de Preços, referente ao Pregáo Eletrônicc¡: 10712022, devido a recente alteração legislativas no

Estado do Paraná quanto à aliquota de ICMS (majoração de 18% para 19o/o).

Aguardamos vossa posição para darmos andamento

Desde já agradeÇo a atençáo.

Peço que confìrme o rec@bimonto.

Dtsftú!fórlr tx Èt[0r]À#f¡ [ìs i.to

C,,rr/on /r,t. ¡Nttoua ^ur/a. 
o, *,r/*'

Esta mensogem pode conter informoção confidenclal ou privllegiøda, sendo seu slgilo protegido por lel. O uso, o cópla ou a dlvulgdção de qualquer

lnformação oqui contido por pessoa não outorizoda,

está sulelto às sonções previstds no Lel 13,709/18 (LGPD). Se você recebeu esto mensogem pot engdno, por fovor, ovise imediatomente ao

remetente, respondendo o e-mail e em seguido apogue-d,

Ag radece mos su a coope ra ção.
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ESTADO DO PARAN,A,

\larmeleiro, 18 de maio de 2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: reequilíbrio econômico financeiro

Nos termos da solicitação da empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, protocolada sob o n' 79612023, em que pleiteia reequilíbrio

econômico financeiro dos itens 09, I I e 87 referente a Ata de Registro de Preços n" 27812022,

vinculada ao Pregão Eletrônico n" 10712022, solicito parecer jurídico a fïm de indicar a

possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retomem os autos para despacho.

Atenciosamente;

w
PAULO IAIR PILATI
524.70'4.239-53

oi

c
q
iÀ

c
u

¡J,tu
':>ô
=,t,¡¡,
CJ

LrJ

0
s
C'

tut
ut

O
..1

c(
L

ç

t\

:dt!
rfn
2
6

õ
()
F-')l
U
=:i
O
r)
n
U
ts
U

dlgltol .vrnç!dq com c.rtltlc¡do dlglt.l nËo ICP'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76,205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaol4nranuclciro.or.sov.br / licitacoo02(irmarnrclcíro,or.eov.br - Telefone: (46) 3525-810? I 8105



ì <\:2.
V

5 5'/ ,l

al, dp Jlbmelnþø
Estado do Paranó CNPJ 76.205.665/000t -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

lvlarmeleiro, l4 de junho de2023

Processo Administrativo n.o 18212022
Pregão Eletrônico n.' 107 12022

Parecer n," 21312023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de

itens da ata de registro de preços n.'26312022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.o 10712022,

conforme protocolo n." 796/2023, datado de 18 de maio de 2023, que teve como matéria o registro

de preços para aquisição de medicamentos.

A empresa Çiamed Distribuidora de Medicamentos Ltda apresentou instrumento

petitório alegando que na data da abertura das propostas, em l0 de novembro de 2022, embora ját

tivesse sido aprovada a Lei Estadual n." 21.3Q8122 (Paranët) a alíquota em vigor era de I 8%, sendo

que a alíquota de l9o/o alterada a partir da citada Lei teria vigência a partir do dia l3 de março de

2023.

O pedido é para a alteração dos valores dos itens Dexametasona e .A,cido Valproico

500mg e 250 mg, respectivamente itens 87, I I e 09 da ata de registro de preços n.' 26312022,

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

r Requerimento por parte da empresa, acompanhada de planilha e notas fiscais;

r Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito,

II - Fundamentação

O art. 65,II, alínea d, da Lei no 8.666193, concede à Administração apossibilidade de

modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposição legal,

que em se tratando de uma alteração denatrxeza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os

limites legais, podem as partes fazê-Io, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o

interesse público,

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual

justifica-se nas hipóteses :

I

ç

.; ,r,

d;

ii 'r¡ä :i.
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Estado do Parané CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis,

retardadoras ou impeditivas da execução do que foi contratado;

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégiapara vencer

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fáúica, quando do efetivo

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o

equilíbrio inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, 'Fato do Príncipe',

força maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à

contratação e imprevisível pela parte afetada, contido na áúea extraordinária do negócio. Se o

preço do contrato foi subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu

desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços.

A lei não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento

da curva inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinárias, fora do

risco normal da economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo

tempo e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-

financeira, seria negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por

má-fé ou por inépcia empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se

antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação

que possa encontrar durante toda a prestação contratual.

A Ata de Registro de Preços não contempla a possibilidade de reajuste. Poderá requer

o reequilíbrio econômico financeiro nos casos estabelecidos pela Lei 8.666193.
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Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de

excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos

contratos de fomecimento firmados com a Administração.

Observe-se que o respaldo legal busca proteger o licitante tenha que arcar com as

consequências de todos os eventos danosos possíveis. Não visa garantft, nem restabelecer

margens de lucro.

O que se observa no presente pedido é a busca pela compensação financeira

considerando o aumento da alíquota dos fármacos de l8% para 19o/o a partir da entrada em vigor

da Lei Estadual do Paraná n." 21.308122

A legislação permite o reequilíbrio emrazão da ocorrência do fato do príncipe, desde

que observadas as ocorrências previstas na alínea "d", do inciso II do art. 65 da Lei n.'8.666193.

O citado dispositivo autoúza a alteração dos contratos, por acordo das partes na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou mesmo previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores, ou impeditivos da execução do ajuste, ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito, ou fato do príncipe, desde que se configure a álea econômica extraordinária.

No presente caso, em que pese se observar a existência do fato do príncipe, a situação

não onera reflexa e substancialmente a execução do ajuste. O reequilíbrio não serve para

reestabelecer os lucros do contratado, mas sim, de resguardá-los de condições extraordinárias que

venham a impedir sua execução, desde que não tenha contribuído para a situação.

III- Conclusão

Em face do exposto, entendo, pelos elementos constantes, não haver o enquadramento

que possibilita o reequilíbrio econômico financeiro para o item, eis que não houve desequilíbrio

extraordinário para a execução contratual, manifestando pelo indeferimento do pedido.

É o parecer gì
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Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

DESPAÇHO

Em resposta a solicitação da empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, protocolada sob o n" 796/2023, em que pleiteia reequilíbrio

econômico frnanceiro dos itens 09, ll e 87 referentea Ata de Registro de Preços no 27812022,

vinculada ao Pregão Eletrônico n' 10712022, decido o que segue:

¡ INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n' 21312023 - PG

Portanto, a empresa deverá entregar o produto, de acordo com as solicitações do

Departamento de Saúde, sob pena de inconer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão,

Marmeleiro, 14 de junho de2023.

g| PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53

q

t
J',1q
iì

U

u
U
()
o.:)
t.rl

E
c)
il

=)U.l

ô
.3

,z,4
t
LU

z()

L

I
Ê.,

rr,

;
U
o
t)
5
6

õ
oÞ
iz
Uã
ö
(f,
t)
q
F
U

dlglt.l ôvonç.dr cgm Éort¡fic.do dlgltrl nåo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitocaol¿r)nrarnrcleiro. or.gov.br / licitacao02la)marn¡elciro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-B I 07 / 8 I 05
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pnnnN.Â

cBnrmÃo

Certifico para os devidos frns, que na data do dia 14 cle junho de 2023, eu, Everton

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico no

213/2023 - PG, no e-mail: 41ari$t.e.þl¿?ciame4rs.com,br / ciamedf(ùciamedls.com.br /

nreseueqll)ll4þb!ßeclrsearu.h, para a empresa ÇIAMED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA.

gr
709-85

dlgltèl .vânç!dr com cr¡t¡ficado dlgltol nðo lcP.

Everton Leandro Camargo Mendes
Assistente Administrativo
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurfdico no 213t2O23 - PG - Protocolo no 79612023

De Licitações e Contralos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Para Maristela <marlstela@ciamedrs.com.bp, <presencial0l @ciamedrs.com.bp, <ciamed@ciamedrs.com,br>

Data 14-06-202316:12

Prlorldade Mals alta

þDespacho-ClAMED.pdf(-168K8) þParecerJurldicon'213.2023-PG.pdf(-1a8KB)

Remover toclos cJS anexos

liìoa tarde,

MEDICÀMIINT'OS LllD^. plorocolada sob o rf 796/2$23, em c¡uc ¡:lcito.in rcequillbrio econômico finnnceiro dos itcns 09, .t I e 87 rcfereute a Ata de

I{egístro de Preços n" 278/2022, vinculnda no Pregrlo Iìletrônico no l0"ll2(122.

Atcnciosamente,

F,verton Mcndes

Setol dc l,icitaçr'ics

l'el (4ó) 3525-8107 I 3525-81 05


